
Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo

Aglnt no REsp 1737075 / AL
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL

2018/0092379-3

Relator(a)
Ministra REGINA HELENA COSTA(1 157)

Orgão Julgador
Tl-PRIMEIRATURMA

Data do Julgamento
04/09/2018

Data da Publicação/Fonte
DJe l0/09/2018

Ementa
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO

ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DIRETA DE

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO DECLARADA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA
GRAVE OU DE DOLO NO CASO DOS AUTOS. MERA IRREGULARIDADE. ABSOLVIÇÃO
MANTIDA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO
ATACADA. AGRAVO INTERNO QUE NÃO IMPUGNATODOS OS FUNDAMENTOS DO

DECISUM. CONCORDÂNCIA EXPRESSA DA PARTE RECORRENTE COM O CAPITULO
AUTÓNOMO NÃO IMPUGNADO. POSSIBILIDADE DE EXAME DO MÉRITO DA

IRRESIGNAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 182/STJ. APLICAÇÃO DE

MULTA. ART. 1.021, $ 4'. DO CÓDIGO DE PROCESSOCIVIL DE 2015.
DESCABIMENTO.

1 - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela

data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu.

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
11 - Esta Corte tem entendimento consolidado segundo o qual, para a

configuração de ato de improbidade administrativa, é necessária a
análise do elemento subjetivo, qual seja, dolo nas condutas

tipificadas nos ans. 9' e ll ou. ao menos, culpa. quantoàs
condutas do art. 10, da Lei n. 8.429/92. Outrossim, é cediço que o

ato administrativo eivado de improbidade é aquele no qual se
verifica uma imoralidade administrativa. qualificada pela

potencialidade lesiva a bens e valores públicos tutelados pelo
ordenamento jurídico. 111 - Conforme os precedentes deste Tribunal.

a Lei n. 8.429/92, por força, sobretudo. de seu caráter punitivo

não pode ser aplicada a simples condutas de má administração ou

meramente irregulares.

IV - No caso, os réus são acusados de contratar, diretamente.

empresa para realizar concurso público para admissão de 4 (quatro)
servidores para o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 22'
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Jurisprudência/S TJ - Acórdãos
Região após indevida declaração de inexigibilidade de licitação, eis

que a competição era viável. Entretanto, de acordo dom as
circunstâncias fáticas delimitadas no acórdão recorrido, não foi

constatada a presença de culpa grave ou de dolo na conduta atribuída

aos réus, razão pela qual a absolvição porato de improbidade

administrativa promovida nas instâncias anteriores deve ser mantida.

V - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a
decisão recorrida.

VI - Afasta-se a incidência da Súmula n. 182/STJ quando, embora o

Agravo Interno não impugne todos os fundamentos da decisão
recorrida, a parte recorrente manifesta, expressamente, a
concordância com a solução alcançada pelojulgador, desde que o
capítulo em relação ao qual a desistência foi manifestada seja

independente e não interfira na análise do mérito da irresignação.
Vll - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art.

1 .021 , $ 4', do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero
improvimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária
a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do

recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

Vlll - Agravo Interno improvido.

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Primeira

Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar

provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora. Os Srs. Ministros Gurgel de Faria. Napoleão Nunes Maia

Filho, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina votaram com a Sra.
Ministra Relatora.

Informações Adicionais
"[...] esta Corte firmou entendimento segundo o qual a dispensa indevida de licitação ocasiona

prejuízo in re ipsa. consistente na impossibilidade de o Poder Público contratar a melhor proposta, o que

configura o ato de improbidade do art. 10, inciso Vlll, da Leí n. 8.429/92, desde que preenchidos os
demais requisitos, devendo a efetiva prestação do serviço ser considerada por ocasião da aplicação
das respectivas sanções

Referência Legislativa
LEG:FED LEl:008429 ANO:1 992

""* LIA-92 LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

ART:00009 ART:00010 INC:00008 ART:00011

LEG:FED LEl:O1 31 05 AN0:201 5

""* CPC-15 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

ART:O1 021 PAR:00004

Veja
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Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo

Aglnt no AREsp 595208 / PR

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2014/0258200-7

Relator(a)
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES(1151)

Orgão Julgador
T2-SEGUNDATURMA

Data do Julgamento
21/09/2017

Data da Publicação/Fonte
DJe 28/09/2017

Ementa

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ALEGADA OFENSA AO ART.

535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOVER CONCURSO PÚBLICO. POSTERIOR
FRAUDE EM CONCURSO PÚBLICO. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

RECONHECIDO, PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS
ART. ll DA LEI 8.429/92. PRESCINDIBILIDADE DE DOLO ESPECÍFICO.

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ELEMENTO SUBJETIVO E ATIPICIDADE DA CONDUTA
REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-pROBATÓRIA DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.

REVISÃO DAS SANÇÕES IMPOSTAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

INTERNO 1MPROVIDO. 1. Agravo interno aviado contra decisão que

julgou recurso interposto contra decisum publicado na vigência do

CPC/73. 11. Na origem, trata-se de Ação Civil Pública, proposta pelo

Ministério Público do Estado do Paraná em face de João Peda Soares,
Robison Luiz Sêga, Matheus Sêga Filho, Mateus Jasinskí, Jasinski e

Paviani Ltda. e Município de Cândido de Abreu, em razão de indevida

dispensa de processo licltatório para a contratação de empresa para
promover concurso público e de posteriores fraudes e irregularidades

no concurso público n' 01/2008, da Câmara Municipal de Cândido de
Abreu, para o cargo de "Controle Interno"

111. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535 do CPC/73,
porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão

deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do

acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração apreciaram
fundamentadamente. de modo coerente e completo, as questões
necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução

jurídica diversa da pretendida
IV. As instâncias de origem, à luz das provas dos autos. concluíram

pela configuração do ato ímprobo, decorrente da indevida dispensa de

processo licitatório e de fraude em concurso público, ressaltando
que "há provas de ofensa aos princípios da administração pública,
nos termos postos na lei de improbidade administrativa, que requer o
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Jurisprudência/STJ - Acórdãos
traço da desonestidade ou má-fé do administrador público. O ato de
improbidade é caracterizado pelo traço da desonestidade do

administrador público, ao agir com o dolo e com a finalidade de

violar o princípio da impessoalidade. beneficiando-se com o dinheiro

público. Nem mesmo a contraprestação por parte da empresa contratada
e o fato de os valores pactuados não serem abusivos ou
superfaturados possuem o condão de afastar sua responsabilidade"
Asseverou o acórdão recorrido, ainda, que "a organização e execução

de concurso público, bem como a contratação de empresa responsável

para tanto, é de competência de sua comissão organizadora. Contudo.

extrai-se das provas carreadas aos autos que o requerido Robison

Luiz Sêga, assessor jurídico da Câmara dos Vereadores, estranho à
referida comissão, foi quem de fato assumiu posição ostensiva a fim

de fraudar o concurso, obtendo gabarito da prova, tudo sob a ciência

de Jogo Peda Soares. ora Presidente da Câmara dos Vereadores de
Cândido de Abreu". Ademals, o acórdão de 2' Grau ressaltou que "o

elemento subjetivo, para fins de caracterização de ato de

ímprobidade administrativa, reside na vontade consciente e dirigida
ao fim de vulnerar as regras da boa gestão e aos predicados éticos

de responsabilidade que orientam a Administração Pública. E isto
não há dúvidas, está devidamente comprovado nos autos"

V. Nesse contexto, tendo as instâncias ordinárias reconhecido, à luz

das provas dos autos, a tipicidade da conduta e o desrespeito aos

princípios da Administração Pública, rediscutir a presença do dolo e

a configuração do ato ímprobo, em sede de recurso excepcional, com a

consequente inversão do julgado, exigiria. inequivocamente, incursão

na seara fático-probatória dos autos, inviável, na via eleita, nos
termos da Súmula 7/STJ.

VI. Segundo entendimento dominante do STJ, a revisão da dosimetria

das sanções, aplicadas em ação de improbidade administrativa
implica reexame do conjunto fatiga-probatório dos autos.
procedimento vedado, em sede de Recurso Especial, em face da Súmula
7/STJ, salvo se da leitura do acórdão recorrido exsurge a
desproporcíonalidade na aplicação das sanções, o que não é o caso
dos autos.

VII. Agravo interno improvido.

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo

interno, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.
Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e

Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Referência Legislativa
LEG:FED LEl:005869 ANO:1 973

""* CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:00535 INC:00002

LEG:FED LEl:008429 AN0:1992
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Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo

Aglnt no AREsp 916197 / RS
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2016/0120120-5

Relator(a)
Ministro FRANCISCO FALCÃO (1 1 16)

Orgão Julgador
T2-SEGUNDATURMA

Data do Julgamento
19/09/2017

Data da Publicação/Fonte
DJe 25/09/201 7

Ementa

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FRAUDE

EM PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL POR PROCESSO
SELETIVO PÚBLICO E NO PRÓPRIO PROCESSO SELETIVO. RECURSO ESPECIAL DE

TERCEIROS INTERESSADOS DOS QUAIS NÃO SE CONHECEU DAAPELAÇÃO POR

DESERÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 47, 236 E 247 DO CPC/73.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211 DA SÚMULA DO STJ.AUSÊNCIADE
RECOLHIMENTO DE PREPARO E DE PEDIDO DE CONCESSÃO DE GRATUIDADE

JUDICIÁRIA. DESERÇÃO DA APELAÇÃO.

1 - Aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1 973, diante
do fenómeno da ultratividade e do enunciado administrativo n. 2 do

Superior Tribunal de Justiça.

11 - Na origem, o Ministério Público Estadual propôs ação civil

pública pela prática de atos de improbidade administrativa, com

pedido de medida liminar. em face de vários réus. Na ação alega-se
que, após investigações realizadas pelo próprio Ministério Público

Estadual. obteve-se conhecimento de um esquema organizado por

empresas no interior do Estado, com o objetivo maior de fraudar

licitações. destinadas à escolha de empresa para seleção de pessoal

para o quadro funcional de diversos municípios do interior do Rio
Grande do Sul, assim como para interferir no resultado final dos

concursos, aprovando apadrinhados políticos.

111 - Apelação dos terceiros interessados, nomeados nos processos
seletivos declarados nulos, não conhecida em virtude da deserção.

IV - Verifica-se que a Corte de origem não analisou, ainda que

implicitamente, os ans. 47. 236 e 247 do CPC/73. Desse modo,
impõe-se o não conhecimento do recurso especial por ausência de
prequestionamento, entendido como o indispensável exame da questão

pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal. Incide
o enunciado n. 21 1 da Súmula do STJ, segundo o qual: "Inadmissível

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a que"

V - Quanto à deserção da apelação, não é possível afasta-la , uma
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Jurisprudência/STJ - Acórdãos
vez que não houve requerimento de concessão de gratuidade na petição
de apelação, nem juntada das custas.

VI - Agravo interno improvido.

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior

Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao agravo
interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell

Marques e Assusete Magalhães (Presidente) votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Veja
(DIREITO PROCESSUAL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - NECESSIDADE DE
REQUERIMENTO)

STJ - AgRg no AREsp 632275-RN

Sucessivos
Aglnt no AREsp 1041519 PR 2017/0006275-6 Decisão:16/1 1/2017
DJe DATA:22/1 1/201 7

Página 2 de 2

e-DOC 767CD21D-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc 767CD21D

https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=767CD21D


Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo

Aglnt no REsp 1656405 / GO
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL
2016/0290134-3

Relator(a)

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES(1141)

Órgão Julgador
T2-SEGUNDATURMA

Data do Julgamento
17/08/2017

Data da Publicação/Fonte
DJe 23/08/201 7

Ementa
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO

ADMINISTRATIVO N' 3/STJ. IMPROBtDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇO PARA

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. REVISÃO DE FUNDAMENTOS FÁTICOS E
PROBATÓRIOS.SÚMULA7/STJ.

1 . Foi com base no conjunto fático e probatório constante dos autos

que o acórdão recorrido considerou que houve ofensa aos referidos

dispositivos da Lei n' 8666/93, bem como afirmou estarem presentes

os requisitos exigidos para a subsunção da conduta ao art. 11. da
Lei no 8429/92. 2. A revisão de tais fundamentos não é viável na via

recursal eleita, tendo em vista a incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo interno não provido.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as
acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior

Tribunal de Justiça. na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas. o seguinte resultado de julgamento: "A Turma, por
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto

do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete
Magalhães (Presidente), os Srs. Ministros Francisco Falcão. Herman

Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Referência Legislativa
LEG:FED LEl:008666 ANO:1 993

""* LC-93 LEI DE LICITAÇOES

LEG:FED LEl:008429 ANO:1 992

""* LIA-92 LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
ART:0001 1
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Jurisorudência/STJ - Acórdãos
LEG:FEDSUM:"""ANO:""
""* SUM(STJ) SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SUM:000007

Veja
STJ - Aglnt no AREsp 923004-MT
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Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo

REsp 1356260 / SC
RECURSO ESPECIAL
2012/0252591-0

Relator(a)
Ministro HUMBERTO MARTINS(1130)

Orgão Julgador
T2-SEGUNDATURMA

Data do Julgamento
07/02/2013

Data da Publicação/Fonte
DJe 1 9/02/201 3

Ementa

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DIRETA DE

EMPRESA ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO ART.

24, 11, DA LEI DE LICITAÇÕES. VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

INFERIOR A R$ 8.000,00(OITO MIL REAIS). RECEBIMENTO PELA EMPRESA

CONTRATADA DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO DO CONCURSO, EM MONTANTE SUPERIOR
AO PERMISSIVO DA LEI DE LICITAÇÕES. NECESSIDADE DE PRÉVIO
PROCEDIMENTOLICITATÓRIO.

1 . Discute-se nos autos a possibilidade de dispensa de licitação

para contratação de organizadoras de concursos públicos, quando o
valor do contrato administrativo for inferior ao limite

estabelecido no art. 24, 11, da Lei n. 8.666/93, qual seja, R$

8.000.00 (oito mil reais) e ocorre o pagamento de taxas de
inscrição pelos candidatos à instituição organizadora. totalizando

um valor global superior ao limite supracitado.
2. A Constituição da República estabelece como regra a

obrigatoriedade da licitação. que é dispensável nas excepcionais

hipóteses previstas em lei, não cabendo ao intérprete criar novos

casos de dispensa. Isso porque a licitação destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração (art. 3' da Lei n.

8.666/93).
3. É imprescindível ponderar, também. a distinção entre interesse

público primário e secundário. Este é meramente o interesse

patrimonial da administração pública, que deve ser tutelado, mas

não sobrepujando o interesse público primário, que é a razão de ser
do Estado e sintetiza-se na promoção do bem-estar social. Nos

dizeres de Celso Antõnio Bandeira de Melão: "0 Estado, concebido

que é para a realização de interesses públicos (situação, pois,

inteiramente diversa da dos particulares). só poderá defender seus

próprios interesses privados quando, sobre não se chocarem com os
interesses públicos propriamente ditos, coincidam com a realização

deles."(MELLO, Censo Antõnio Bandeira de. Curso de Direito
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Jurisprudência/STJ - Acórdãos
Administrativo. 19' edição. Editora Malheiros. São Paulo, 2005,

pág. 66.)
4. Portanto, ainda que os valores recolhidos como taxa de inscrição

não sejam públicos, a adequada destinação desses valores é de

interesse público primário. Mesmo que a contratação direta de banca

realizadora de concurso sem licitação não afete o interesse público

secundário (direitos patrimoniais da administração pública), é
contrária ao interesse público primário, pois a destinação de

elevado montante de recursos a empresa privada ocorrerá sem o

processo competitivo, violando, dessa maneira, o princípio da

isonomia, positivado na Constituição Federal e no art. 3' da Lei n.
8.666/93.

Recurso especial provido.

Acórdão
Vistos. relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior

Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, deu provimento ao

recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a), sem
destaque e em bloco." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro

Campbell Marques. Diva Malerbi(Desembargadora convocada do TRF da

3a. Região) e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Referência Legislativa
LEG:FED LEl:008666 ANO:1 993

""* LC-93 LEI DE LICITAÇOES
ART:00003 ART:00024 INC:00002
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Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo

REsp678115/RS
RECU RSO ESPECIAL
2004/0094192-3

Relator(a)
Ministra DENISE ARRUDA (1126)

Orgão Julgador
Tl-PRIMEIRATURMA

Data do Julgamento
06/11/2007

Data da Publicação/Fonte
DJ 29/11/2007 P.171

Ementa

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. DIVERGENCIA
JURISPRUDENCIAL. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

NÃO-CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF e
21 1/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA (ARTS. 1 0, Vlll E IX, DA LEI 8.429/92). LESÃO AO
ERÁRIO. INEXISTÊNCIA. REQUISITO ESSENCIAL PARA A CONFIGURAÇÃO DA
CONDUTA PREVISTA NO REFERIDO PRECEITO. RECURSOS ESPECIAIS

PARCIALMENTE CONHECIDOS E, NESSA PARTE, PROVIDOS.

1. 0 recurso especial fundado na alínea c exige a observância do
contido nos ans. 541 , parágrafo único, do Código de Processo Civil,

e 255. $ 1', a, e $ 2', do RISTJ.

2. A ausência de prequestionamento do dispositivo legal tido como
violado torna inadmissível o recurso especial. Incidência das

Súmulas 282/STF e 21 1/STJ.

3. Inexiste violação do art. 535, 11, do Código de Processo Civil.

quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para
dirimir a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa

sobre todos os argumentos apresentados pelos litigantes.

4. Na hipótese dos autos, o Ministério Público do Estado do Rio

Grande do Sul ajuizou ação civil pública por ato de improbidade

administrativa contra Adair José Trott (ex-prefeito Municipal de

Cerro Largo/RS), ASCON - Assessoria, Planejamento e Concursos Lida,

e Dorotéa Mana de Souza (diretora da referida empresa), com

fundamento no art. 10, Vlll e IX. da Lei 8.429/92, em razão de o

Município de Cerro Largo/RS ter contratado a empresa ASCON para a

realização de concurso público sem a realização de licitação ou

justificativa de dispensa do procedimento. Por ocasião da sentença,
o ilustre magistrado em primeiro grau de jurisdição julgou

improcedente o pedido, porque "não houve a prática de ato de

improbidade administrativa" (fls. 1 77/1 86).
5. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu que

houve ato de improbidade administrativa, embora não tenha
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Jurisprudência/STJ
reconhecido lesão ao erário. Efetivamente, a contratação da primeira

recorrida por valor manifestamente abaixo do razoável para a

realização de concurso público não restou esclarecida nos autos,

tampouco houve comprovação de eventuais objetivos contrários aos

princípios da administração pública na hipótese examinada.

Entretanto, a Corte a que não indicou em nenhum momento no julgado

impugnado que o ato apontado como ímprobo causou prejuízo ao

património público, mas apenas considerou que o valor da contratação
seria irrisório, e que o real objetivo "deve ter sido escuso". Tais

considerações não são suficientes para reconhecer a tipificação de

ato de improbidade que cause lesão ao erário.
6. O ato de improbídade previsto no art. 10 da LIA exige para a sua

configuração, necessariamente, o efetivo prejuízo ao erário, sob

pena da não-tipiflcação do ato impugnado. Haveria, portanto, uma

exceção à hipótese prevista no inciso l do art. 21 , o qual somente

deve ser aplicado nos casos de improbidade administrativa descritos
nos ans. 9' e ll da Lei8.429/92.

7. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessa parte,

providos

.Acórdãos

Acórdão

Vistos. relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça: Prosseguindo no

julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro José Delgado, a Turma.
por unanimidade, conheceu parcialmente dos recursos especiais e,

nessas partes, deu-lhes provimento, nos termos do voto da Sra.

Ministra Relatora. Os Srs. Ministros José Delgado (voto-vista),
Francisco Falcão e Teori Albino Zavasckl votaramcom a Sra. Ministra

Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Luiz Fux.

Referência Legislativa
LEG:FED LEl:008429 ANO:1 992
""* LIA-92 LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

ART:00009 ART:00010 INC:00008 INC:00009 ART:0001 1

ART:00021 INC:00001

LEG:FED SUM:"""
""* SUM(STF) SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SUM:000282

LEG:FED SUM:"""
""* SUM(STJ) SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SUM :00021 1

Doutrina
OBRA : CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO, 9' ED., SÃO PAULO,

REVISTA DOS TRIBUNAIS, 2006, P. 796.

AUTOR : NELSON NERY JUNIOR, ROSA MARIA DE ANDRADE NERY
OBRA : RECURSO ESPECIAL. AGRAVOS E AGRAVO INTERNO, 3' ED., RIO DE

JANEIRO. FORENSE, 2003. P. 31 .

Página 2 de 3

e-DOC 767CD21D-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc 767CD21D

https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=767CD21D

